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FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

CNPJ/MF Nº 45.164.654/0001-99


PROCESSO FEV n.° 001/2012
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL FEV n.° 001/2012


OBJETO : AQUISIÇÃO DE 300 CAIXAS DE PAPEL SULFITE A4, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
ANEXO VI – MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE PAPEL SULFITE A4, QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA E A EMPRESA _______, EM DECORRÊNCIA DO PROCESSO FEV Nº 001/2012 - EDITAL DE PREGÃO FEV Nº 001/2012.



Pelo presente termo de contrato, as partes:

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA (FEV), pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.164.654/0001-99, com sede na Rua Pernambuco, nº 4.196, na cidade de Votuporanga, Estado de São Paulo, neste ato devidamente representada, na forma de seu estatuto social, pelo seu Diretor Presidente, Nelson Thomé Seraphim Júnior; e  

CONTRATADA:


Têm justo e combinado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO

Constitui o objeto do presente contrato a aquisição, pela Contratante, de 300 (trezentas) caixas de papel sulfite A4, da Contratada, conforme a seguir especificado:
	Qtde. Total
	Descrição

	300
	Caixas de papel sulfite A4, 75g/m2, alcalino, 210mm x 297mm,  cor branca, resma com 500 folhas, cada caixa com 10 resmas, na quantidade total de 3.000 resmas, ou seja, 300 caixas com 10 resmas cada uma. Deverão ser entregues, aproximadamente, 25 caixas por mês, durante o período de 12 meses, totalizando as 300 caixas de papel sulfite A4.


CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

Os materiais discriminados na Cláusula Primeira, objeto do presente contrato, deverão ser entregues mensalmente, na quantidade aproximada de 25 caixas por mês, a critério da Contratante e conforme solicitação do Setor de Suprimentos da FEV, na sede da Fundação Educacional de Votuporanga, localizada na Rua Pernambuco, nº 4196, centro, em Votuporanga /SP, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL

Pela aquisição do objeto do presente instrumento, a Contratante pagará à Contratada o valor total de R$ _____ (_____________), conforme disposto na proposta da Contratada, adjudicada pelo Contratante.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO

1.
Os pagamentos serão efetuados todo dia 15 (quinze) de cada mês, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, observando-se a quantidade mensal de aproximadamente 25 caixas, a critério da Contratante e conforme solicitação do Setor de Suprimentos da FEV, ou seja, para cada entrega será expedida nota fiscal específica. 
2.
As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida. 

3.
O pagamento será feito pela Tesouraria da FEV, após lançamento e conferência do Setor de Contabilidade. 
4.
Não será concedido qualquer reajuste ou correção monetária.

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente contrato vigorará pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura, tendo como termo final a entrega definitiva da quantidade total do objeto contratual.
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da Contratada:

I.
Fornecer os materiais rigorosamente de acordo com as especificações constantes no Edital e na sua proposta, obedecidos os critérios e padrões de qualidade predeterminados;

II -
Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, tributos de qualquer natureza, resultantes da execução do Contrato, bem como as despesas referentes ao transporte e demais despesas diretas ou indiretas relacionadas ao fornecimento do objeto do presente contrato;
III -
Fornecer, mediante solicitação escrita, todas as informações julgadas relevantes pela Contratante;

IV -
Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos, conforme especificados neste Contrato, sujeitando-se às penas e multas estabelecidas, além das aplicações daquelas previstas no Art. 81 da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

São obrigações do Contratante:

I -
Efetuar o pagamento à Contratada, conforme estabelecido na Cláusula Quarta;

II -
Acompanhar e fiscalizar a execução do presente instrumento, comunicando à Contratada as ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas.

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO DE ENTREGA

A entrega dos produtos, objeto deste contrato, será fiscalizada e supervisionada pelo Setor de Suprimentos da Contratante, que apontará as falhas que observar e as providências a serem tomadas para saná-las ou, ainda, a recusa da Contratada em saná-las.

Parágrafo primeiro:
Caso os referidos produtos não estejam de acordo com os termos da proposta apresentada, bem como não atendam ao contido no Edital, será o mesmo devolvido.

Parágrafo segundo:

Ocorrendo à hipótese prevista no parágrafo anterior, terá a Contratada o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento do comunicado expedido pela Contratante, para sanar os problemas detectados e, se for o caso, substituir o produto entregue por outro compatível com a proposta apresentada, nos termos do objeto deste contrato.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES

Se a Contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, e ao pagamento de multa nos seguintes termos:

I -
pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do bem não entregue ou do serviço não prestado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do bem;

II -
pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do bem;

III -
pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do serviço prestado, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do bem recusado, por dia decorrido;

IV -
pela recusa da Contratada em substituir o bem rejeitado ou em corrigir as falhas no serviço prestado, entendendo-se como recusa a substituição do bem ou a prestação do serviço não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do bem;

V -
pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Edital e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento.

Parágrafo primeiro:
As multas estabelecidas nos incisos acima podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

Parágrafo segundo:
 Poderá ser descontado dos pagamentos porventura devidos à Contratada, as importâncias alusivas a multas.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO

Constitui motivo para rescisão do presente contrato, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, desde que cabível à presente contratação, resguardadas as prerrogativas conferidas pela referida lei, consoante o que estabelece o seu artigo 58.

Parágrafo único:
As formas de rescisão contratual são as prescritas no artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO

A Contratada fica obrigada a manter durante a vigência deste contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO
Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o Edital de Pregão FEV nº 001/2012, com seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Aplicar-se-á a Lei Federal nº 8.666/93, com suas posteriores modificações, aos casos omissos no presente contrato.

Parágrafo primeiro:
É competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato o Foro da Comarca de Votuporanga/SP, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Parágrafo segundo:

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente, na presença das testemunhas abaixo, em duas vias de igual teor e forma.

Votuporanga, ___ de ___ de 2012.

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

Nelson Thomé Seraphim Júnior
Contratante

CONTRATADA
Testemunhas:

Nome: 





Nome: 




RG: 






RG: 





